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TERMO DE REFERÊNCIA – TR  

 

INTRODUÇÃO 
 

Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Termo de Referência é o documento necessário para a 

contratação de bens que deve conter determinados parâmetros e elementos descritivos. 

 Tal exigência se torna explicita no Art. 6º, inciso XXIII, alíneas de ‘a’ a ‘j’. 

 Em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública, para 
tanto apresentamos o pertinente Termo. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 Aquisição de academias ao ar livre para implementar nos bairros do município de Santo 

Antonio do Sudoeste – PR, conforme quantidades, especificações, exigências e condições 
estabelecidas neste documento. 

 

1.1. Prazo contratual  

 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato. 

1.2. Prazo contratual  

 

O prazo poderá ser prorrogado por até 10(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

O município de Santo Antônio do Sudoeste, localizado no estado do Paraná, apresenta uma 

demanda crescente por espaços de lazer e prática de atividades físicas acessíveis e inclusivas para 
seus moradores. Diante desse contexto, a aquisição e instalação de academias ao ar livre emerge 

como uma necessidade fundamental para promover a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida da 

população local. 

A falta de espaços adequados para a prática de exercícios físicos ao ar livre limita o acesso da 

comunidade a atividades que contribuem para a promoção da saúde e prevenção de doenças. Além 

disso, a inexistência de equipamentos de ginástica ao ar livre nos bairros impede que os moradores 
usufruam dos benefícios proporcionados por essas estruturas, como a melhoria da condição física, 

o fortalecimento muscular, o aumento da mobilidade e a redução do estresse. 

A implementação de academias ao ar livre nos bairros de Santo Antônio do Sudoeste visa 

suprir essa lacuna, proporcionando espaços públicos equipados com aparelhos de ginástica 

acessíveis a todas as faixas etárias e níveis de condicionamento físico. Essas estruturas promovem 
a democratização do acesso à prática de atividades físicas, incentivando a adoção de um estilo de 

vida mais ativo e saudável pela comunidade. 

Além de contribuir para a promoção da saúde física e mental dos moradores, a instalação de 

academias ao ar livre também fomenta a integração social e o convívio comunitário nos espaços 

públicos, fortalecendo os vínculos entre os residentes e criando um ambiente propício para a 

promoção da qualidade de vida. 
Portanto, a aquisição de academias ao ar livre é uma medida essencial para atender às 

necessidades de saúde, bem-estar e integração social da população local, promovendo um ambiente 

urbano mais inclusivo, sustentável e saudável 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021). 

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021). 
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A solução proposta visa abordar a necessidade de oferecer espaços acessíveis e inclusivos 

para a prática de atividades físicas nos bairros de Santo Antônio do Sudoeste - PR. Por meio da 

aquisição e instalação de academias ao ar livre, busca-se criar ambientes públicos que incentivem 
a adoção de um estilo de vida ativo e saudável pela comunidade, promovendo o bem-estar e a 

qualidade de vida dos moradores. Serão identificados locais adequados, selecionados fornecedores 

confiáveis, adquiridos e instalados os equipamentos, além de realizar campanhas de promoção e 

conscientização sobre a importância da prática de atividades físicas. 

A implementação das academias ao ar livre representa uma iniciativa integrada para 
promover a saúde e o bem-estar da população local, criando espaços públicos acessíveis para a 

prática de exercícios físicos. Além disso, busca-se fomentar a integração social e o convívio 

comunitário nos bairros, incentivando a adoção de um estilo de vida mais ativo e saudável. Com 

monitoramento e avaliação contínuos, pretende-se garantir a eficácia da solução implementada e 

identificar áreas de melhoria ao longo do tempo. 

A solução visa criar uma comunidade mais ativa, saudável e integrada, proporcionando 
benefícios tanto físicos quanto emocionais para os moradores de Santo Antônio do Sudoeste. Ao 

oferecer espaços públicos equipados com academias ao ar livre, pretende-se democratizar o acesso 

à prática de atividades físicas e promover a qualidade de vida da população, contribuindo para o 

desenvolvimento sustentável e o bem-estar geral da comunidade. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021) 

  

 A empresa contratada deve ser responsável pela instalação e montagem dos equipamentos 

de forma correta e segura, seguindo as especificações técnicas e as normas de segurança 

estabelecidas. 

 Atestado(s) de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovado que a fabricante dispõe de aptidão para desempenho da atividade pertinente 

e compatível em características com o objeto da licitação. 

 A fabricante deverá comprovar o vínculo em seu quadro permanente, do profissional 

técnico responsável na data prevista para entrega da proposta, podendo ser através de Contrato 

Social, de cópia das páginas de Carteira Profissional pertinentes ao registro do funcionário ou, 
contrato de prestação de serviços por tempo indeterminado. 

 Apresentar com a proposta os folders, encartes, folhetos técnicos, manuais, prospecto e ou 

outros materiais técnicos oficiais que se façam necessários para comprovação das características 

requeridas. 

 Catálogo ilustrativo, original, próprio do fabricante, em língua portuguesa, sem emendas 

ou rasuras, ilustrações/fotos dos equipamentos, desenho industrial descriminando as dimensões 
e peso dos equipamentos, marca, modelo, especificações técnicas, sem deixar dúvidas por ocasião 

da análise técnica. 

 Laudo Técnico de Ergonomia e Biomecânica dos produtos, certificado por profissional de 

direito público ou privado devidamente identificado, com papel timbrado de instituição. 

 Comprovação de que a fabricante tenha vínculo com Engenheiro Mecanico, e/ou, 
comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o(s) Responsável(is) Técnico(s) indicado(s), 

mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados da 

empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o(s) responsável(is) Técnico(s) seja(m) dirigente(s) ou 

sócio(s) da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da ata da 

assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social. 

 Certificado de Registro de Pessoa Física, Engenheiro Mecânico responsável técnico da 
proponente, indicado pela licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com 

jurisdição na sua sede. 

 Fabricante com Certidão de Acervo Técnico, fornecido pelo CREA, comprovando que já 

executou obra ou fabricou produto compatível. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 

CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ 

O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 14.133/2021). 
 

5.1. DAS OBRIGAÇÕES 

 

Tem a obrigação de cumprir este contrato, na forma legal e segundo as disposições previstas 

no edital correspondente e neste instrumento contratual.   
A contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas.  

Os itens deverão estar em conformidade com as normas vigentes.  

A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  

A contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. 

Proceder à entrega do objeto em conformidade com o contratado no prazo e local 

estabelecido. 

Dar garantia necessária ao perfeito uso do objeto, conforme estabelecido do edital. 
 Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado. 

 Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciários e outros resultantes 

do contrato, bem como os riscos atinentes à atividade. 

Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda 

a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
Responder pela qualidade, quantidade, segurança e demais características do equipamento, 

bem como, as observações às normas técnicas. 

Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para a execução de todos 

os serviços, objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 

adicional devido a erro ou má interpretação de parte da CONTRATADA. 
Toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE obrigará a CONTRATADA a corrigir 

ou reparar e efetuar substituição de material inadequado, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

Não sendo possível, indenizará o valor correspondente, acrescido de perdas e danos.  

Substituir qualquer peça com defeito de fábrica sem qualquer custo ao CONTRATANTE. 

 A Contratada deverá atender às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

Emprego atinentes às atividades desempenhadas, incidindo a Contratada, nas penalidades 
previstas em contrato em caso de descumprimento. 

A Contratada deverá atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior, estando ciente das infrações previstas no art. 137, II, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

A CONTRATADA deverá cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
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Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
A contratada deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos 

produtos apresentados na proposta. 

A contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 05 (cinco) dias úteis. 

As despesas de fretes, transporte e instalações dos devidos equipamentos será por conta da 
contratada, mediante o prazo de licitação vigente. 

A CONTRATADA fica obrigada a atender todas normas referentes Certificado de 

resistência à corrosão por exposição à névoa salina de no mínimo 1.200 horas, quando 

ensaiado e ferrugem e processo de fostatização conforme ABNT NBR 9209:1986. 

 

5.2. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
 

Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da secretaria solicitante, 

no local e horário solicitado pela demandante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, após o 

recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas no 

documento supra. 
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

As entregas poderão ser de forma parcelada, e poderão solicitadas dentro de um período de 

12 (Doze) meses. 

No caso de necessidade de troca do equipamento com defeito, está deverá se dar no prazo 
máximo de 48 horas a contar da solicitação, sem custo adicional para o Município. 

A garantia e assistência técnica dos equipamentos deverá abranger peças e componentes 

contra defeitos de fabricação. 

A licitante vencedora deverá entregar equipamento novo e sem uso em conformidade com o 

solicitado. Deverá, também, prestar garantia em conformidade com o solicitado neste edital e 
anexos, sem qualquer tipo de ônus para a municipalidade.  

Não serão aceitos, no momento da entrega, produtos de marca/fabricante diferente daquelas 

constantes na proposta vencedora. 

 Deverá ser emitida uma nota fiscal eletrônica para cada nota de empenho.  

 Durante a vigência do Contrato, a empresa contratada ficará obrigada a prestar os serviços 

de acordo com os valores, quantidades e prazos definidos. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO 

SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE. (Art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/2021). 

  
 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III). 

 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 
 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
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 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 

Fiscal do contrato: ANA MARCIA BANDEIRA MACHADO. 

Gestor do contrato: ALEX GOTARDI.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 
14.133/2021). 

 

O presente documento não estabelecerá critérios de medição para o seu objeto. 

 

7.1.  Do Recebimento 

 
Os materiais serão recebidos conforme emissão de nota fiscal, de forma imediata, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (Cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10(Dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 

7.2. Da Liquidação 

 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e 
f)  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 
 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

mailto:licitacao1@pmsas.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

 

 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 
7.3. Prazo de pagamento 

 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa.  

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

7.4. DA GARANTIA E ASSISTENCIA TÉCNICA 

 
A CONTRATADA, por ocasião do presente contrato, prestará a garantia dos equipamentos, 

nos seguintes termos: 

Obrigar-se-á a reparar ou substituir, sem ônus ao CONTRATANTE, durante o prazo de 

garantia, conforme proposta, quaisquer unidades ou peças que venham a apresentar defeitos de 

fabricação ou de funcionamento. 
As garantias previstas abrangem as substituições de peças ou componentes danificados por 

dolo, imperícia ou mau uso do equipamento por parte do CONTRATANTE. 

Além do disposto em outras cláusulas, a CONTRATADA compromete-se a garantir ao 

CONTRATANTE, o uso e o gozo pacífico dos equipamentos vendidos, resguardando-o de embaraços 

e turbações de terceiros e respondendo por vícios e defeitos anteriores à venda. 

A CONTRATADA deverá entregar equipamento novo e sem uso em conformidade com o 
solicitado. 

 Prestar garantia do equipamento sem qualquer tipo de ônus para a municipalidade. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 

Lei nº 14.133/2021). 
 

Com os preços estimados e considerando aspectos de economicidade e eficácia, bem como o 

enquadramento na legislação vigente o pregão eletrônico foi considerado a modalidade técnica e 
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economicamente viável que possibilita a aquisição dos itens descritos neste termo, sendo o critério 

de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, observado as especificações, prazos e demais 

condições estabelecidas neste termo. 
      Será definido o critério de MENOR PREÇO na modalidade de Dispensa de Licitação da Lei 

14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE 
DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E 

PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 14.133/2021). 

 
LOTE: 1 - Lote 001 

Item Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 

Preço máximo 
Preço máximo 
total 

1  Bicicleta, na forma do modelo infra 
referenciado: 
 

 
 

6 un 

R$ 1205,00 R$ 7.230,00 

2  Remada, na forma do modelo infra 
referenciado: 
 

 
 

6 un 

R$ 1.330,00 R$ 7.980,00 

3  Leg Press Duplo, na forma do modelo 
infra referenciado: 
 

 
 

6 un 

R$ 1.655,00 R$ 9.930,00 

4  Volante Vertical com Diagonal, na 
forma do modelo infra referenciado: 
 

6 un 
R$ 1.255,00 R$ 7.530,00 
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5  Alongador alto (3 alturas) , na forma 

do modelo infra referenciado: 

 
 
 

6 un 

R$ 1.230,00 R$ 7.380,00 

6  Esqui, na forma do modelo infra 
referenciado: 

 

 
 

9 un 

R$ 1.305,00 R$ 11.745,00 

7  Simulador Cavalgada, na forma do 
modelo infra referenciado: 
 

 
 

6 un 

R$ 1.310,00 R$ 7.860,00 

TOTAL R$ 59.655,00 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao1@pmsas.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

 

 

 

Os valores estimados foram obtidos através de pesquisas com fornecedores e do Banco de 

Preço sendo que o valor médio total da aquisição, no importe R$ 59.655,00 (cinquenta e nove mil 
seiscentos e cinquenta e cinco reais), conforme a pesquisa realizada. 

 No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os tributos, 

fretes, seguros e demais encargos necessários à completa execução do objeto. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021). 
 As informações contábeis acerca da referida contratação serão anexadas ao processo 

pertinente durante a conclusão da fase interna pelo Departamento de Licitações, juntamente com 

a Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças. 

 

 

 
Santo Antonio do Sudoeste – PR, 10 de junho de 2024. 
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